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TURíSTICA DE IBIÚNA

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: tale@camaraibiuna.sp.qov.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.~O /2016

Concede a Condecoração Capitão Manoel de Oliveira Carvalho

ao lIustríssimo Senhor Lázaro Ciro Silva.

PAULO KENJI SASAKI, Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de Ibiúna.

FACa SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:

ARTIGO 1° - Fica concedido a Condecoração "CAPITÃO

MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO" ao Ilustríssimo Senhor Lázaro Ciro Silva,

em reconhecimento e aos relevantes serviços prestados ao Município de Ibiúna.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Condecoração a que se refere est·

artigo será entregue a homenageada em Sessão Solene Especial, cuja data sera

fixada pela Mesa.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes com a execução do

presente Decreto Legislativo, correrão por conta de verbas próprias do orçamento

vigente.

sua publicação.
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ARTIGO 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de ~~ ~
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2016.

Considerando que o Sr. Lázaro iniciou no comércio em

1941 no "Bar Gaúcho". de propriedade do saudoso senhor Yusse Issa;

Considerando que em 1945, para que não fosse para São

Paulo dar continuidade aos seus estudos, após a conclusão do 4° ano do ensino

fundamental, seu pai "Dico" abriu o armazém "Casa Dico", do qual Lázaro foi sócio

até o ano de 1979, quando então abriu a "Casa Ciro", em sociedade com sua

esposa Adelaide e seu filho Gilberto;

Considerando que em 1958 o Sr. Lázaro casou-se com a

Sra. Adelaide Nanni Silva, com quem viveu por 56 anos, tendo formado uma bela

família com três filhos: Gilberto, Maria Ângela e Rosângela; cinco netos: Maurício,

Bruna, Lucas, Emily e Adelaide; e um bisneto: Gabriel;

Considerando que, além do todo trabalho sempre

desempenhado pelo Sr. Lázaro, nunca deixou de lado suas paixões por música,

futebol e as famosas caçadas de sertão. Aos 14 anos ingressou na "Banda Lira

.~Unense", tendo feito parte dela por quase sete décadas. Integrou também o Jazz,ss
,~ %le animou pelo mesmo período o Carnaval Ibiunense;

~~ ~Q Considerando que no ano de 1951 o Sr. Lázaro foi
~ QJ-§

.~S?~4iJ;- convocado para treinar no Sport Club Corinthians Paulista, onde permaneceu por
;~~ .~

<::,)" " três meses e teve que ser afastado por causa de uma séria lesão no joelho. Em
o'--Ibiúna integrava o time do coração: Guarani Atlético Clube, onde também recebtaJ
ctS •...

uma homenagem de seu Presidente Adalberto Marcicano, em julho de 2013; O ~
Q) e

Considerando que no ano de 2015, o Sr. Lázaro 1?~
homenageado na festa de 60 anos da Petrobras, na Capital, como o revendecir

Considerando que o Sr. Lázaro Ciro Silva, natural de
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Considerando que, atualmente com 87

comemorados m 11 de fevereiro de 2016, o Sr. Lázaro continua em plena atividade

laborativa juntamente com sua filha Rosângela em seu comércio "Casa Ciro",

situada à Avenida Fortunatinho 155, no centro de nossa Cidade.

Diante do todo exposto, acreditamos que seja mais que

merecedor, por todos os relevantes trabalhos que vem desenvolvendo em nosso

Município, a concessão da CondecoJfão Capitão Manoel de Oliveira Carvalho ao

Senhor Lázaro Ciro Silva, e cont~ifrcom o apoio dos Nobres Pares.
~ --- .

Pa: j no Dias
Vereador - PR.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo nº. 10/2016
autoria do Vereador Odir Vieira Bastos, subscrito pelo número
regimental de dois terços dos Vereadores, conforme dispõe o
parágrafo 3º. do Artigo 142 do Regimento Interno e o inciso XI
do Artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna foi
apresentado ao plenário no expediente da Sessão Ordinária
do dia 16 de agosto de 2016.
Certifico mais, conforme despacho do Sr. Presidente, serão
extraídas e e reg es fotocópias aos Srs. Vereadores, e à
disposição- as Co ssões para parecer.
Ibiúna, 17 d agost de 2016 .
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 10/20
AUTORIA:- VEREADOR ODIR VIEIRA BASTOS
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

o Vereador Odir Vieira Bastos, subscrito pelos Srs. Vereadores(as)
apresentou para apreciação desta Casa de Leis no expediente da Sessão Ordinária
do dia 16 de agosto de 2016 o Projeto de Decreto Legislativo nº. 10/2016 que
"Concede a Condecoração Capitão Manoel de Oliveira Carvalho ao lIustríssimo
Senhor Lázaro Ciro Silva." A proposição vem assinada pelo número regimental de
dois terços dos Vereadores, conforme dispõe o parágrafo 3~ do Artigo 142 do
Regimento Interno e o inciso XI do Artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitudonalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois o projeto vem acompanhado da justificativa
e relevante currículo do homenageado a que pretende-se conceder a honraria, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exaram parecer pela tramitação regimental, pois o artigo 2º. da
proposição aponta a origem dos recursos.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO ELLO, EM 11 DI::

OUTUBRO DE 2016.
,-_o
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 11 de
outubro de 2016 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento
ao Proje de D ereto Legislativo nº. 10/2016.
Certific mais, e face do apresentado o Projeto de Decreto
Legis / rv nº. 1 /2016 foi inscrito para discussão e votação
na O dem o Di da Sessão Ordinária do dia 18 de outubro
de e anunciado no final da Ordem do Dia da

do dia 11 de outubro de 2016.
bro de 2016.
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 09/2016
De 19 de outubro de 2016.

Concede a Condecoração Capitão Manoel de Oliveira Carvalho
ao lIustríssimo Senhor Lázaro Ciro Silva.
PAULO KENJI SASAKI, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna.
FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:
ARTIGO 1° - Fica concedido a Condecoração "CAPITÃO

MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO" ao lIustríssimo Senhor Lázaro Ciro
Silva, em reconhecimento e aos relevantes serviços prestados ao Município de
Ibiúna.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Condecoração a que se refere este
artigo será entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, cuja data
será fixada pela Mesa.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento
vigente.

ARTIGO 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PRES DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA S 19 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2016.

/l...t t- .<:. co...--
ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

Publicado na Secretana Administrativa
na data supra.

no local de costume

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.b
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 356/2016

PREZADO SENHOR:

Ibiúna, 19 de outubr

Através do presente, tenho a honra de encaminhar a
Vossa Senhoria, o DECRETO LEGISLA TlVO Nº. 09/2016, que lhe concede a
"CONDECORAÇÃO CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO",
outorgado pela Câmara Municipal de Ibiúna, em reconhecimento e aos
relevantes serviços prestados ao nosso Município, projeto de autoria do
Vereador Odir Vieira Bastos, subscrito pelos demais Vereadores(as) desta Casa
de Leis, aprovado na Ordem do Dia da Sessão Ordinária realizada no dia 18 p.
passado.

Outrossim, solicito de Vossa Senhoria, informar-nos sobre
a disponibilidade de sua agenda, para futuramente em Solenidade Especial,
entregarmos a honraria.

Sem mais, vai -me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã .

Atencios e te,
~'-'.Á.J-

ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

AO ILMO. SR.
LÁZARO ciso SILVA
IBIÚNA - SP.
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CIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Ad-

ministração e afixada no local de costume em
17 de outubro de 2016.

nomeado pela Portaria n° 11712, de 10 de ou- buições que lhe são ccnferidas por Lei,
tubro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂN-
CIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Ad-

ministração e afixada no local de costume em
17 de outubro de 2016.

ULlSSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administração

PORTARJA N' I 1728.
DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atri-
buições que lhe são conferi das por Lei,

ULlSSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administração

RESOLVE:
Exonerar o Sr. DARCI PEREIRA, portador

do RG n' 32.726.6 17-X, do cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL DE PROMOÇÃO SOCIAL,

PORTARlAN' 11729.
DE 17 DE OUTUBRO DE 20 I6.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atri-

TRIBUNAL I)~~JUSTiÇA 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO

~0~COMARCA DE IBIÚNA
SIlI'<IlP FORODEIBIUNA
~~~t'VARA
,,,,~K_ PraçaMonsenhorAntônio Pepe. 02. Centro - CEP 18150-000, Fone: (J5)

3241-2422. Ibiuna-SP - E-mail: ibiunal râ'tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9hOOmin

EDfTAL DE CITAÇAO

Processo Físico nO:
Classe: Assunto:
Requerente:
Requerido:

0004726-12.2005.8.26.0238
Procedimento Comum- Dlvtsão e Demarcação
Município da Estância Turísticll de lbiúna
Makepil Empreendimentos e Obras Ltda e outros

EDlTAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO N' 0004726-12.2005.8.26.0238

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da I- Vara. do Foro de Jbiúna, Estado de São Paulo, Drta). Pau.la da
Rochae Silva Formoso. na forma da Lei. ele. .;
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FAZ SABER a(o) vera Cecflia Severino Pires, CPF 425.139.958-72, BrasileiroZenasJosé Pires.
RG 4673015, Brasileiro, que Ihes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Município da Estância Turística de Ibiõna, alegando em sfntese que os requeridos iniciaram o
parcelamemo irregular do solo no território do Município atribuindo-lhe o nome de "Alto da
Cachoeira", o qual se encontra situado no bairro da Cachoeira requerendo que os requeridos
cumpram suas obrigações previstas na legislação ordinária municipal de forma alternativa,
alternativamente.não apresentandoos réus o perímetro exigido. ou, se o fazendo, este não for
aceito pela Administração Pública. por critérios discricionários. requer a condenação alternativa
no ressarcimentoem pecúnia, consoante determina o inciso 1n do mesmo artigo. Encontranõo-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinadaa sua CITAÇÃO. por EDITAL, para os atos
e lermosda ação propostae para que. no prazo de 30 dias. que fluirá após o decursodo prazo do
presente edltal. apresente resposta. Não sendo comesrada a ação, o réu será considerado rever.
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital. por extrato. afixado e
publicadona formada lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Ibiuna,aos 07 de abril
de 20t6.

RESOLVE:
Nomear o Sr. DARCI PEREIRA, portador

do RG n" 32.726.6 I7-X, para exercer o cargo de
COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE
LOCOMOÇÃO, Referência B-51 de provimen-
tos em comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABfNETE DO PREFEITO DA ESTÂN-
CIA TURÍSTICA DE IBlÚNA, AOS 17 DIAS
DO MÊs DE OUTUBRO DE 20 I6.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publ lceda e Registrada na Secretaria da Ad-

ministração e afixada no local de costume em
17 de outubro de 20 I6.

ULlSSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administração

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

PORTARJA N' I 1730.
DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEXANDER JOSÉ DE

SOUZA, portador do RG n" 46.448.6 I7-8, para
exercer o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE
PROMOÇÃO SOCIAL, Referência B-40 de
provimento em comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÃN-
CIA TURÍSTICA DE IBIÚNÀ, AOS 17 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Ad-

ministração e afixada no local de costume em
17 de outubro de 20 I6.

ULlSSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administração

" PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA :8
~. Av. CapoManoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - Ibiúna/SP ~

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL N' 59/2016 - PROC.
ADM. 1;1' 10.26212016 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL- A Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, toma-se público que se acha aberta licitação
cujo objeto: Registro de Preços para a compra de Cilindros de Oxigênio, sem carga, para uso
da Secretaria Municipal de Saúde. em conformidade com o estabelecido no anexo I~Termo
de Referência deste Edital - DATAlHORAlLOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/1 1/2016
às IOhOOmin,na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida
Capitão Manoel de Oliveira Carvalho n" 5 I - Centro - IbiúnalSP - Informações pelo telefone
(15) 3248-9900 - Ramal 9905 e 9914.

JULIANA PRADO SOARES - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

DECRETO LEGlSLATfVO No. 0912016
De 19 de outubro de 20 I6.

"Vereador Rubens Xavier de lima"
Estado de São Paulo

Concede a Condecoração Capitão Manoel de Oliveira Carvalho ao lIustríssimo Senhor
Lázaro Ciro Silva.

PAULO KENJI SASAKl, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legis-

lativo:
ARTIGO 10 - Fica concedido a Condecoração "CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA

CARVALHO" ao lIustríssimo Senhor Lázaro Ciro Silva, em reconhecimento e aos relevantes
serviços prestados ao Município de Ibiúna.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Condecoração a que se refere este artigo será entregue ao ho-
menageado em Sessão Solene Especial, cuja data será fixada pela Mesa .

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

ARTIGO 30 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA cÃMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI-

CADE 1BIÚNA, AOS 19 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.

PAULO KENJI SASAKl
PRESIDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costume na data

supra.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo nº.
colocado em discussão e votação secreta na Ordem do Dia
da Sessão Ordinária do dia 18 de outubro de 2016, sendo
aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, em face da aprovação foi promulgado o
Decreto Legislativo nº. 09/2016, de 19 de outubro de 2016, e
dado ciênci ao h menageado através do Ofício GPC nº.
356/2016 e 19 de o tubro de 2016.
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